
i&

Árod €r r'o hdBrad. riqidÕ 11, a62' rNru. !s
d6âst6, fi4'GL. vãlÉsd. mÍnim 1 .rc.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOQUIM/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N' 30/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N' 06/2022

PROCESSO LtC|TATÓRtO 2022070í 007
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4.6.1. Caberá âo óígáo gerenciádor áutorazâr excepcionel e júslificádâmêntê, â prcrrogáção do prazo paÍa

da ala, desde que solicilâda pelo órgáo náo pâíicipânte
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3. DO óRGÂO GEREXC'Á DOR E PARTICIPANÍES

aplicação, obseívâda â amplâ deÍêsâ e o contÍâditório, de evenlueis penalidades decorÍentes do
própdâs contrâtâçó€s, infomando as oconências âo órgão gêrenciador

4.6. Após a aubnzaÉo do órgáo gerênciado( o óígão náo paíicipãnte deverá efeüvar a contÉtaÉo soliotada em
Ata dê Registro de Pregos.

3.2. Órgáo Pârticipanle: Secíetâíia Municipâl de AdministraÉo e Finanças, Secretaria Municipai de Agriculturâ, lndúslia, Comércio e Mêio Ambiente, Gabinete,

Secíetâria Municipal dê Educação, CultuÍa, Esporte, Lazer e Turismo, SêcÍetâriâ Municipal dê Assistência Social e do Tíabalho e Fundo Municipal dos Direitos da

CÍiançá e do Adolescente.

3.1. O órgão geÍenciadoÍ será o Fundo Municipâl de Saúde

4, DA ADESÀO À ATA OE REGISTRO DE PREçOS

4.5.4o órgáo nào parlrcipante que âdeÍú à ata competem os alos relativos à cobrânÇa do cumpÍirnênto pelo íomecedor das obÍigâçoes contrâtualmenle assumidas e â

4.í.4 ata de íesistro de preços, durânte sua vâIdade, poderá ser utilizada por qualqueí órgão ou entidade da adminjstração pública que não tenha parlicipãdo do

cêrlame licitatório, mediante anuônciâ do órgão gêÍenciador, dêsde que devidamente iusüfcada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as ÍegÍas

êslâbelêcidâs nâ Lei ôo 8.666, de 1993 e no Decrêto n'7.892, de 2013.

4.2. Câbêrá âo fomecedoÍ benêfciáno da Ate de Registro de Píeços. observadâs as condições nela estabeleodas, optaÍ pela aceitaçéo ou náo do Íomecimento, desde
quê esle íomecimento náo prêjudiquê as obÍigaçôes anteíormentê assumidas com o órgáo gêrenciadore órgáos participantes.

4.3. As ãquisrçóês ou contratâçôes edicronâis â que sê rêÍêr€ €st€ itêm não poderão êxcêdêr, por órgão ou €nldad€, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens

do instrumento convocâlóíio e rêglstrâdos na ata d€ registro de preços para o órgão gerenciâdor e órgãos participantes-

iÍ.4. As adesões à ata de registro de preços sáo limitadas, na totalidâde, âo dobro do quanütalivo de cada item rêgislrado na alâ de registro de pÍeços para o órgâo
gerenciâdoÍ e órgãos pârticipantes, indepêndenle do número de óÍgâos náo participantes que eventualmenle adeÍi.em.
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6.1,1Os preços regislrados poderáo ser r6vistos a qualquer lempo em dêconênciâ dâ redução dos preços praticados no mercado ou de faio que elevê os cuslos dos

ilens registrados, obedecendo ao estabêlecido no Oecrelo n' 190 de 24 de julho de 2017, obedecendo ao seguintel

5.1.A vâlidâdê da Ata de Rêgislro dê PÍeços s€á de 12 mêsas. a partir da sua assinatura, oâo podendo ser prorogada

6. DA REVISÃO E CA CELA]íENTO

6.'t.oA REVTSÃO DOS PREçOS REGTSTRAOOS

a) SemprequeverificarqueopreçoregislÍado€stáacimadopreçodemerc€do,oÔrgáoG€slorcomunicaráêsolicitaráfomalm€nt€à Comissáo Pêrmânenle de Licitaçáo
paraquaestaconvoqueofomecedorparanegociaropreçoregistradoead€quá-

loaopreçocorrente,procedendoaÍ€spectivaalteraÉonaAla,casohajaaconcordânciâda€mpíêsa.Frustíâdeânegociâçáo,âemprês:rs6ráliberadâdocompromissoassumidc

7,OAS PENALIOADES

7.3. O óígão participante deveÍá comunicaí ao órgão ge.enciadoÍ qualquer das ocoÍrências pÍevistas no art. 20 do Decrelo no 7.a9212013, dada a necessidade de

raçao de procedimento para cancelamento do regislro do ÍomecedoÍ

coNDtçÔEs GERATS

condlçóes gerâis do foÍnecimento, tâis como os prâzos pâÍa enlregâ € recebimento do objêto, as obrigaçóes Administraçao e do Íornecedor registrado

des e demâis condiçóes do ajuste, encontrâm-se deÍinidos no Termo de Referênciâ, ANExo Ao E

@

blNãohâvêndoêxitonâsnegiociâçôescomoprimeirocolocado,a Comissão Peímenente de LicitâÉô
convocâÉosdêmaislacitantesclâssiÍicadospárâ,nâsmêsmâscondições,oferecengualoportunidadedenegociação,ouíêvogaraAtadêRegislrodêPreÇosoupanêdêlâ.

1. c) AempÍesapoderásolicitar a Secíetaiâ Gestorâ do Registro dê PÍeçps
rêvisáodospreçosregistrados.mediant6Íequerimenlofundamentado,comapresêntâçáod6compíovantesedeplanilhãdetalhadadocusto,quêdemonstremqueomesmonáol

6.1.2. Serão considêrados prêços do merc3do, os prêços quê forem iguais ou inferiores à média daqueles apurâdos pêla Administração para os itens €gistrâdos.

6.1.3. Em qualquer hipotese, os prêços dêcor€ntês da rêvisáo não poderão ultrapassâí os prâlicados no mercado, msntendo-se, no mínimo. a diíêíençê percentual

epuêdê entre o valor oÍiginalmente constante da propostia do lacitante e âquele ügênte no mercâdo à época do Íegistro-

6.'1.4. As alteráçôes dos pres registÍados, oriundas da revisão dos mesmo6, seÉo plblicadas no Oiário Oficid do Municipio.

6.2. DO CAi{CELA ET{TO OOS PREçOS REGTSTR DOS

0.2.í. Os pr€ços regastrados na prêsentê Atâ podêÉo sêr câncelâdos de deno direito. garantjda a prévia delesa, nos lêrmos do Decreto n' '190 dê 24 dê julho dê 2017:

| - pêla Admlnlstração quando:

a)o proponente que lenha sêus prêços registrados e/ou o conAatado não cumpÍir as exigências contidâs na lêgislâÉo pertinente e/ou descumprir as condiçóes da Ata

do Rogistro de PíÊços;

b)o píopon€nte que lenha sêus preços registrados, injuslificâdamente, deix€ dê fiímar conlÍalo, náo Éliíarâ nota de êmponho dê despêsâ ou aceitar outro instrumento

êquivâl€ntê, dêcorÍêntê clo regislro de preço§:

c)o conlÍatado der à rescisão adminislÍâtivâ do contrâto decorÍente do registro de preços, po. qualquer dos motivos elencados oo Art.78 e s€us incrsos da Lei
n..8666/93:

d)o proponêntê quê tênha seus preços registrados e/ou o contratâdo, anjustificâdamêntê, não âc6ilê rêduzir sêus pÍeços rêgishados, na hipótese de este se loÍnaÍ
supeíioí ao prâticado no morcâdoi

e)os prêços regiírados sê apnêsêntarem superiores aos prÉúcados no mercado;

ll- p€lo p.oponentê ql,e Gnha seus píêço3 roglírados quando:

ârcomprovâr, mediânte sdicitâçÉo formâl, quo está iítpossibilitado de cl,mprir as exigências conlidas no pocedimento que deu origem ao Íegistro de pÍeçpsi

1 . b) comprover e ocoÍrência do Íalo §upoavonlentê, cá6o fortuito ou toaçr nâloÍ, quo comprometa a execução contrâtsâ|.

7.1.O dêscumprimênto da Âta de Registro de P.eços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
. 2. Ê da competência do órgão gêíenciador a aplicação das pênalidad€s dêcorentes do descumprimento do pactuado neslâ âta dê Íêgistro de preço (ãÍt. 50,

inciso X, do Dêcreto no 7.892/2013), o(ceto nas hipótêses em quê o dêscumprimenlo disser respejto às conlrataçôes dos órgáos pârticipânles, câso no qual

cabêÍá ao rêspectivo órgáo participante â aplicaÇão da penalidade (art.60, Parágíafo único, do Decreto n'7.892/2013).
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